
CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO POP Nº 90 

SMS 
TAREFA: ATENDIMENTO DE PACIENTE COM SUSPEITA DE 

CONTAMAINAÇÃO PELO CONORAVÍRUS 

DATA DA ELABORAÇÃO: 
01/05/2020 

ORIGEM: VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

RESPONSÁVEL: VIGILÂCIA EM SAÚDE FOLHA: 1/1 

 
 

 

ELABORAÇÃO: SARA DE MORAES F. 
DA SILVA 
 

APROVAÇÃO: 
 

DATA: 01/05/2020 
 

 
 
 

 
 
 

QUEM COMO 

 
 

1. Paciente 

 
Identificação de caso 
suspeito de Síndrome Gripal 
e/ou de COVID-19. 
 
Obs: Fornecer uma máscara 
ao paciente. 

 
 

2. Enfermeiro 
e/ou Médico 

 

 

Realizar atendimento  
 
Obs: EPI :Luva de 
procedimento e Máscara 
cirúrgica. 

 

3.  Enfermeiro 
e/ou Médico 

 Orientar sobre as medidas 
de isolamento e proteção 
domiciliar. Realizar atestado 
por 14 dias. 
 

 
4. Médico 

 
Encaminhar a pessoa com 
suspeita de infecção do novo 
coronavírus para a Unidade 
Municipal (Anexo II ). 
Seguindo o protocolo de 
remoção para a unidade. 

 
5. Médico/ 
Enfermeiro 

 

 
Notificar à Vigilância 
Epidemiológica do Município, 
conforme a Nota Informativa 
V. 
 

 
 
 
                                    
                                   NÃO 
  
                  

  
         SIM 
 
 
 
 
          NÃO 
 
  
               
                  

             SIM                             
                                      

 
 
            
 
 
 
 
 
 
                                              

  

INÍCIO 

1. Identificação de caso 
suspeito de Síndrome 
Gripal e/ou de COVID-19.  

5. Notificar à Vigilância 
Epidemiológica 

Municipal. 

Paciente 
Estável? 

 

3. Orientação sobre as 
medidas de isolamento 
e proteção domiciliar. 

4. Encaminhar a pessoa 
com suspeita de 
infecção do novo 
coronavírus para a 

Unidade Municipal 
(UMNSBP). 

FIM 

Considerar os demais 
diagnósticos diferenciais 

pertinentes, o adequado manejo 
clínico e a necessidade de 
notificação.  

2. Realizar triagem  
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CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO POP Nº 91 

SMS 
TAREFA: ATENDIMENTO DE PACIENTE COM SUSPEITA 

DE CONTAMINAÇÃO PELO CORONAVÍRUS 2 

 

DATA DA ELABORAÇÃO: 
14/04/2020 

ORIGEM: VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

RESPONSÁVEL: VIGILÂNCIA EM SAÚDE FOLHA: 1/1 

 

 

Elaboração: Sara de Moraes Ferreira 
da Silva 

Aprovação: Data: 13/04/2020 

 

 

QUEM COMO 

 
 

1. Paciente 

 
Paciente com histórico de 
viagem recente e/ou contato 
com caso confirmado e/ou 
suspeito por covid-19. 
Apresentação de sintomas que 
se enquadrem aos da Covid 19. 

 
 

2. Enfermeiro 
(Triagem) 

 
Realizar triagem na Emergência 
II. 
Obs:EPI: Luva de 
procedimento e Máscara 
cirúrgica. 

 

 
3. Médico 

(Emergência) 

 
Segue o fluxograma 
(Sídrome Gripal/ SRAG) 
 

 
4. Médico 

(Emergência) 

 
Realiza atendimento médico 
na Emergência II. 
Obs:EPI: Luva de 
procedimento e Máscara 
cirúrgica. 
 

 
 

5. Médico/ 
Enfermeiro 

(Emergência) 

 
Notificar à Vigilância 
Epidemiológica do Município, 
conforme a Nota Informativa 
V. 
 

 
 

6. Médico 
(Emergência) 

 
Interna o paciente na 
Emergência II. 
Obs:EPI: Luva de 
procedimento e Máscara 
cirúrgica. 

 

 
 

7. Médico 
(Emergência) 

 
Obs: Paciente que evolui 
com sintomas, solicita a 
trasferência através da 
Central de Leitos. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                         Não 
 
 
 
            Sim 
 
 
 
 
 
 
 

                                            Não                                Sim 
 
 
      
             Sim                                                  Não 

INÍCIO 

1.Viagem recente para onde há 
casos confirmados e/ou suspeitos 
da covid - 19. 
Apresentação de sintomas que se 

enquadrem aos da Covid 19. 

2. Realizar triagem na 

Emergência II. 
 

3. Realizar atendimento 
médico na Emergência 

II. 
 

Caso 
Suspeito 

De 
Coronavírus 

5. Notificar à Vigilância 
Epidemiológica 
Municipal. 

Internamento 
Autorizado na 

UMNSBP 

7. Internar o paciente no 
isolamento da 
Emergência II. 

FIM 

Obs: Em caso de 
procedimento invasivo 
(intubação Orotraqueal, 
Aspiração de Vias Aéreas, 
Punção de Acesso Venoso 
Central, entre outros) utilizar 
máscara N95. 

4. Seguir Fluxograma 
(Síndrome Gripal/ SRAG) 

Paciente 

Estável 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Rua Clementino Semente, s/n, Centro, Camocim de São Félix – PE 
CEP: 55665-000-   Fone: (81)3743-1251   -   CNPJ: 118701370001-13 

 

CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO POP Nº 92 

SMS 
TAREFA: MARCAÇÃO DO TESTE MOLECULAR RT – 

PCR 

 

DATA DA ELABORAÇÃO: 
04/07/2020 

ORIGEM: VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

RESPONSÁVEL: VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA FOLHA: 1/2 

 
OBJETIVOS:       

Realização da marcação de exame laboratorial para diagnóstico e controle de casos da infecção causada pelo novo 
Coronavírus SARS-CoV-2. 

DESCRIÇÃO: 
Registros: Notificação dos exames pelo sistema e-SUS-VE e cadastro das amostras coletadas no sistema Gal 
PE. 
Materiais: 

Realização dos exames de acordo com a Nota Técnica SES/PE nº 21/2020, disponibilizada pela Secretaria de 
Saúde do Estado de Pernambuco. 

Executantes: Enfermeiros das Unidades Básicas de Saúde 

Resultado esperado: Controle e diagnóstico dos casos de Síndrome Gripal; Controle da situação 

epidemiológica acerca da pandemia causada pelo novo coronavírusSARS-CoV-2. 

 

Materiais Necessários: 

 Aparelho eletrônico; 

 Evolução dos pacientes (Sintomas e sua quantidade de dias); 

 Identificação do paciente (Nome completo, comorbidades, endereço, nome da Mãe, CPF e telefone 

para contato); 

 Agenda de marcação. 

 

Etapas do Procedimento: 

Marcação do Teste Molecular – RT - PCR 

1. Realizar triagem quanto aos sintomas e quantitativo de dias; 

2. Entrar em contato com a Epidemiologia Municipal pelo WhatsApp ou ligação através do número 9-

8955-0466; 

3. O enfermeiro da Unidade Básica de Saúde será informado sobre o dia e horário para a realização do 

exame; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Rua Clementino Semente, s/n, Centro, Camocim de São Félix – PE 
CEP: 55665-000-   Fone: (81)3743-1251   -   CNPJ: 118701370001-13 

 

CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO POP Nº 92 

SMS TAREFA: MARCAÇÃO DO TESTE 
MOLECULAR RT – PCR 

 

DATA DA ELABORAÇÃO: 
04/07/2020 

ORIGEM: VIGILÂNCIA EM SAÚDE RESPONSÁVEL: VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

FOLHA: 2/2 

4. O enfermeiro é responsável por informar ao paciente a respeito da data e horário da realização do 

exame; 

5. Liberação e encaminhamento do laudo para o enfermeiro da UBS. 

 

 

Obs: Os usuários que sejam impossibilitados (acamados, portadores de deficiência, entre outros...) 

deverão ser informados a Vigilância Epidemiológica para a verificação de disponibilidade da realização a 

domicílio.  

 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 
 
Secretaria de Atenção Primária a Saúde (SAPS). Protocolo de Manejo Clínico do Coronavírus (COVID 19) na 

Atenção Primária a Saúde. Maio de 2020. 

 

ELABORAÇÃO: SARA MORAES 
 

APROVAÇÃO:  
 

DATA: 04/07/2020 
 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IA
N

C
A

R
L

A
 D

E
 SA

N
T

A
N

A
 C

O
U

T
O

 R
A

N
G

E
L

 PE
SSO

A
 E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 4f6cc4fc-3294-4999-bc41-7525759f14d6



 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Rua Clementino Semente, s/n, Centro, Camocim de São Félix – PE 
CEP: 55665-000   -   Fone: (81)3743-1251   -   CNPJ: 118701370001-13 

 

CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO POP Nº 93 

SMS 

TAREFA: ORIENTAÇÃO E MONITORAMENTO DOS 
CASOS DE SÍNDROME GRIPAL E CONFIRMADOS 
PELA COVID – 19 NOTIFICADOS NO MUNICÍPIO. 

 

DATA DA 
ELABORAÇÃO: 

24/06/2020 

ORIGEM: VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

RESPONSÁVEL: EQUIPE TÉCNICA DE 
EPIDEMIOLOGIA MUNICIPAL 

FOLHA: 1/7 

 
OBJETIVOS:       

Orientação e monitoramento para supervisão, prevenção e proteção da população, acerca da pandemia 
pelo novo coronavírus SARS-CoV-2 do município de Camocim de São Félix. 

DESCRIÇÃO: 

Registros: Anexos elaborados pela Epidemiologia Municipal  

 

Materiais: 

Orientações disponibilizadas pelo Ministério da Saúde, Gerência de Vigilância Municipal em Saúde 

e Gerência Estadual de Vigilância em Saúde de Pernambuco. 
 

Resultado esperado: Padronizar as orientações sobre medidas de prevenção, proteção e controle 

da infecção pela COVID-19; Monitorar os casos de Síndrome Gripal e confirmados pela Covid – 

19; Orientar acerca da necessidade e dos grupos atendidos para a realização do Teste Rápido 

Sorológico e o Teste Molecular (RT – PCR); Registrar na ficha epidemiológica as informações 

coletadas; Notificar os casos de SRAG (SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE) e 

confirmados pela Covid – 19; 

Materiais Necessários: 

● Ficha do usuário; 

● Caneta; 

● Computadores; 

● Telefones; 

● Ficha de notificação de SRAG e Suspeito pela Covid – 19; 

 

Descrição do Procedimento: 

1. Recebimento de Boletim de Atendimento, prontuários e fichas de notificação de casos 

suspeitos e confirmados pela Covid – 19. 

2. Realização do contato com o paciente notificado através do número de telefone, por ligação 

e/ou WhatsApp. 

3. Orientação sobre as medidas de isolamento domiciliar; 

ELABORAÇÃO: SARA MORAES 
 

APROVAÇÃO: 
 

DATA: 24/06/2020 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Rua Clementino Semente, s/n, Centro, Camocim de São Félix – PE 
CEP: 55665-000   -   Fone: (81)3743-1251   -   CNPJ: 118701370001-13 

 

 

CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO POP Nº 93 

SMS 

TAREFA: ORIENTAÇÃO E MONITORAMENTO DOS 
CASOS DE SÍNDROME GRIPAL E CONFIRMADOS 
PELA COVID – 19 NOTIFICADOS NO MUNICÍPIO. 

 

DATA DA ELABORAÇÃO: 
24/06/2020 

ORIGEM: VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

RESPONSÁVEL: EQUIPE TÉCNICA DE 
EPIDEMIOLOGIA MUNICIPAL 

FOLHA:2/7 

 

 

 

 

ELABORAÇÃO: SARA MORAES 
 

APROVAÇÃO: 
 

DATA: 
24/06/2020 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Rua Clementino Semente, s/n, Centro, Camocim de São Félix – PE 
CEP: 55665-000   -   Fone: (81)3743-1251   -   CNPJ: 118701370001-13 

 

CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO POP Nº 93 

SMS 

TAREFA: ORIENTAÇÃO E MONITORAMENTO DOS 
CASOS DE SÍNDROME GRIPAL E CONFIRMADOS 
PELA COVID – 19 NOTIFICADOS NO MUNICÍPIO. 

 

DATA DA ELABORAÇÃO: 
24/06/2020 

ORIGEM: VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

RESPONSÁVEL: EQUIPE TÉCNICA DE 
EPIDEMIOLOGIA MUNICIPAL 

FOLHA: 3/7 

 

 

 

 

 

 

ELABORAÇÃO: SARA MORAES 
 

APROVAÇÃO: 
 

DATA: 
24/06/2020 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Rua Clementino Semente, s/n, Centro, Camocim de São Félix – PE 
CEP: 55665-000   -   Fone: (81)3743-1251   -   CNPJ: 118701370001-13 

 

CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO POP Nº 93 

SMS 

TAREFA: ORIENTAÇÃO E MONITORAMENTO DOS 
CASOS DE SÍNDROME GRIPAL E CONFIRMADOS 
PELA COVID – 19 NOTIFICADOS NO MUNICÍPIO. 

 

DATA DA ELABORAÇÃO: 
24/06/2020 

ORIGEM: VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

RESPONSÁVEL: EQUIPE TÉCNICA DE 
EPIDEMIOLOGIA MUNICIPAL 

FOLHA: 4/7 

 

4. Orientações sobre a importância e necessidade de procurar atendimento em caso de agravamento dos 

sinais e sintomas de Síndrome Gripal e Covid – 19. 

5. Acompanhamento diário durante um período de 14 dias acerca da evolução dos sintomas. 

Obs: Caso o paciente não evolua com melhora do quadro, orientar para uma avaliação médica. 

6. Oferta de serviço de psicologia ao paciente. 

ANEXO I 

 

 

ELABORAÇÃO: SARA MORAES 
 

APROVAÇÃO: 
 

DATA: 
24/06/2020 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Rua Clementino Semente, s/n, Centro, Camocim de São Félix – PE 
CEP: 55665-000   -   Fone: (81)3743-1251   -   CNPJ: 118701370001-13 

 

CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO POP Nº 93 

SMS 

TAREFA: ORIENTAÇÃO E MONITORAMENTO DOS 
CASOS DE SÍNDROME GRIPAL E CONFIRMADOS 
PELA COVID – 19 NOTIFICADOS NO MUNICÍPIO. 

 

DATA DA ELABORAÇÃO: 
24/06/2020 

ORIGEM: VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

RESPONSÁVEL: EQUIPE TÉCNICA DE 
EPIDEMIOLOGIA MUNICIPAL 

FOLHA: 5/7 

ANEXO I 

 

 

ELABORAÇÃO: SARA MORAES 
 

APROVAÇÃO: 
 

DATA: 
24/06/2020 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Rua Clementino Semente, s/n, Centro, Camocim de São Félix – PE 
CEP: 55665-000   -   Fone: (81)3743-1251   -   CNPJ: 118701370001-13 

 

CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO POP Nº 93 

SMS 

TAREFA: ORIENTAÇÃO E MONITORAMENTO DOS 
CASOS DE SÍNDROME GRIPAL E CONFIRMADOS 
PELA COVID – 19 NOTIFICADOS NO MUNICÍPIO. 

 

DATA DA ELABORAÇÃO: 
24/06/2020 

ORIGEM: VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

RESPONSÁVEL: EQUIPE TÉCNICA DE 
EPIDEMIOLOGIA MUNICIPAL 

FOLHA: 6/7 

ANEXO II 

 

 

ELABORAÇÃO: SARA MORAES 
 

APROVAÇÃO: 
 

DATA: 
24/06/2020 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Rua Clementino Semente, s/n, Centro, Camocim de São Félix – PE 
CEP: 55665-000   -   Fone: (81)3743-1251   -   CNPJ: 118701370001-13 

 

CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO POP Nº 93 

SMS 

TAREFA: ORIENTAÇÃO E MONITORAMENTO DOS 
CASOS DE SÍNDROME GRIPAL E CONFIRMADOS 
PELA COVID – 19 NOTIFICADOS NO MUNICÍPIO. 

 

DATA DA ELABORAÇÃO: 
24/06/2020 

ORIGEM: VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

RESPONSÁVEL: EQUIPE TÉCNICA DE 
EPIDEMIOLOGIA MUNICIPAL 

FOLHA: 7/1 

ANEXO III 

 

 

ELABORAÇÃO: SARA MORAES 
 

APROVAÇÃO: 
 

DATA: 
24/06/2020 
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CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO POP Nº 94 

SMS 

TAREFA: REALIZAÇÃO DE TESTE RÁPIDO 
SOROLÓGICO E RT – PCR DE ACORDO COM A NOTA 

TÉCNICA SES/PE Nº 16 /2020. 
 

DATA DA ELABORAÇÃO: 
24/06/2020 

ORIGEM: VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

RESPONSÁVEL: BIOMÉDICO(A) FOLHA: 1/4 

 
OBJETIVOS: 

Realização de exames laboratoriais para diagnóstico e controle de casos da infecção causada pelo novo 
Coronavírus SARS-CoV-2. 

DESCRIÇÃO: 
Registros: Laudos e notificação dos exames pelo sistema Esus-VE, e/ou Formsus. 
 
Materiais: 
Realização dos exames de acordo com a Nota Técnica SES/PE nº 16 /2020, disponibilizada pela Secretaria de 
Saúde do Estado de Pernambuco. 
 
Resultado esperado: Realizar o Teste Rápido Sorológico e RT – PCR; Notificar os confirmados pela Covid – 19; 

Controle da situação epidemiológica acerca da pandemia causada elo novo coronavírus SARS-CoV-2. 

 

Materiais Necessários: 
 

● Toucas; 

● Óculos de Proteção ou Viseira; 

● Máscara Cirúrgica e N95 ou PFF 

● Luvas de procedimentos; 

● Capote Impermeável; 

● Avental Cirúrgico; 

● Propé; 

● Álcool a 70% e em gel; 

● Caneta; 

● Saco de lixo infectado para descarte de EPIs; 

● Swab ésteril; 

● Caixa térmica com baterias de gelo; 

● Tesoura 

● Abaixador de língua; 

● Tubetes de coleta; 

● Seringa 

● Agulha 

● Algodão 

● Garrote 

● Pérfuro cortante. 
 

ELABORAÇÃO: SARA MORAES 
 

APROVAÇÃO:  
 

DATA: 24/06/2020 
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CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO POP Nº 94 

SMS 

TAREFA: REALIZAÇÃO DE TESTE RÁPIDO 
SOROLÓGICO E RT – PCR DE ACORDO COM A NOTA 

TÉCNICA SES/PE Nº 16 /2020. 
 

DATA DA ELABORAÇÃO: 
24/06/2020 

ORIGEM: VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

RESPONSÁVEL: BIOMÉDICO(A) FOLHA: 2/4 

  

Etapas do Procedimento: 
 
Teste molecular (RT – PCR em tempo real) 
 
Sequência para colocar os Equipamentos de Proteção Individual (Epi’s) 
 
1. Colocar a máscara n95 ou PFF (realizar o teste de vedação da máscara aplicandopressão positiva e negativa e 

ajusta a máscara ao rosto até verificar perfeita vedação);   

2. Colcar o óculos de proteção ; 

3. Vestir a touca; 

4. Vestir o capote; 

5. Calçar as luvas (2 luvas em cada mão) - cobrindo a manga do capote. 

 

Procedimento de coleta: 

1. Informar ao paciente como será o procedimento; 

2. Inclinar a cabeça do paciente para trás. 

3. Introduzir o swab com movimentos circulares na cavidade nasal do paciente (aproximadamente 5 cm), 

direcionando para cima (direção dos olhos), o paciente poderá vir a lacrimejar. 

4. Após a introdução, esfregar o swab com movimentos circulares e delicados. 

5. Remover o swab cuidadosamente do nariz do paciente e introduzi-lo imediatamente no meio de transporte 

viral.  

6. Colher nas duas narinas do paciente (um swab em cada narina). 

7. Colher o terceiro swab na região das tonsilas, evitando tocar na língua. 

8. Após cada coleta, inserir os swabs em um mesmo frasco contendo o meio de transporte viral, em seguida 

cortar a parte das hastes do swab que ficarem para fora do tubo e jamais dobra-las para dentro do tubo, 

evitando assim a quebra ou abertura da tampa. 

9. Verificar a identificação do tubo e encaminhar para IV Regional (4º Geres). 

 

 

ELABORAÇÃO: SARA MORAES 
 

APROVAÇÃO:  
 

DATA: 24/06/2020 
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CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO POP Nº 94 

SMS 

TAREFA: REALIZAÇÃO DE TESTE RÁPIDO 
SOROLÓGICO E RT – PCR DE ACORDO COM A NOTA 

TÉCNICA SES/PE Nº 16 /2020. 
 

DATA DA ELABORAÇÃO: 
24/06/2020 

ORIGEM: VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

RESPONSÁVEL: BIOMÉDICO(A) FOLHA: 3/4 

Sequência para retirar os EPIs: 

 

1. Retirar um par de luvas;  

2. Puxar a touca pela parte de trás;  

3. Retirar o capote e as luvas sem embrulhar o capote para não tocar na parte frontal do mesmo; 

4. Calçar mais um par de luvas e descartar o lixo em local apropriado;  

5. Retirar a máscara e descartar em outra sacola junto com as luvas, fechando a sacola rapidamente; 

6. Lavar as mãos; 

7. Retirar os óculos e o jaleco, recolher em outra sacola e encaminhar para higienização com sabão e água 

sanitária; 

8. Lavar as mãos novamente;  

9. Ao chegar em casa tirar a roupa, lavar imediatamente e tomar banho. 

 
Informações importantes: 

 

A coleta deve ser realiza em pessoas vivas ou mortas com suspeita médica de infecção por coronavírus.  

A coleta em cadáveres deve ser realizada preferencialmente nas 6 primeiras horas após o óbito. 

Preferencialmente realizar a coleta em dupla para aumentar a biossegurança no procedimento, evitando 

que o coletor fique tocando objetos e superfícies com as luvas contaminadas. 

O tubo com meio de transporte viral deve ser mantido sob refrigeração constante antes e depois da 

coleta. 

O tubo deve ser identificado antes da coleta para evitar manuseio no mesmo após o depósito do material 

contaminado.  

Na identificação do tubo deve conter: NOME COMPLETO DO PACIENTE, DATA DE NASCIMENTO, 

MUNICÍPIO, Nº DO GAL e AGRAVO (Covid 19). 

 
 

ELABORAÇÃO: SARA MORAES 
 

APROVAÇÃO:  
 

DATA: 24/06/2020 
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CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO POP Nº 94 

SMS 

TAREFA: REALIZAÇÃO DE TESTE RÁPIDO 
SOROLÓGICO E RT – PCR DE ACORDO COM A NOTA 

TÉCNICA SES/PE Nº 16 /2020. 
 

DATA DA ELABORAÇÃO: 
24/06/2020 

ORIGEM: VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

RESPONSÁVEL: BIOMÉDICO(A) FOLHA: 4/4 

Teste Rápido Sorológico 

Sequência para colocar os Equipamentos de Proteção Individual (Epi’s) 
1. Colocar a máscara cirúrgica; 

2. Colcar o óculos de proteção; 

3. Vestir a touca; 

4. Vestir o avental cirúrgico; 

5. Calçar as luvas cobrindo a manga do avental. 

 

Procedimento de coleta: 

1. Informar ao paciente como será o procedimento; 

2. Apresentar ao sujeito de pesquisa o kit de coleta e explicar o procedimento;  

3. Orientar sobre a forma de recebimento do laudo;  

4.Posicionar o braço do cliente de maneira confortável e que permita a coleta com segurança; 

5. Lavar as mãos;  

6. Garrotear o braço. O garroteamento deve ocorrer, em média, a 8 cm da dobra do braço (cotovelo) e não 

ultrapassar 1 minuto. O tempo excessivo de garroteamento pode causar hemólise e hemoconcentração, 

interferindo diretamente no resultado de alguns exames; 

7. Selecionar a veia a ser puncionada;  

8. Preparar o material para a punção;  

9. Usar o algodão embebecido com álcool em movimento unidirecional para antissepsia; 

10. Observar se ainda há indício de sujeira, caso haja, repetir o procedimento garantindo visualmente a 

higienização do local; 

11. Fazer a punção numa angulação oblíqua de 30º, com o bisel da agulha voltado para cima. Se necessário, 

para melhor visualizar a veia, esticar a pele com a outra mão (longe do local onde foi feita a antissepsia); 

12. Ao coletar a amostra de sangue, retirar o garrote do braço do paciente e pedir que abra a mão, remover a 

agulha e fazer a compressão com algodão no local da punção durante 1 a 2 minutos; 

13. Solicitar ao cliente que mantenha a compressão por 3 a 5 minutos e não dobrar o braço neste período, 

evitando-se assim a formação de hematomas e sangramentos; 

14. Colocar o curativo oclusivo no local da punção. 

ELABORAÇÃO: SARA MORAES 
 

APROVAÇÃO:  
 

DATA: 24/06/2020 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Rua Clementino Semente, s/n, Centro, Camocim de São Félix – PE 
CEP: 55665-000   -   Fone: (81)3743-1251   -   CNPJ: 118701370001-13 
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CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO POP Nº 95 

SMS 

TAREFA: MONITORAMENTO DOS CASOS DE 
SÍNDROME GRIPAL E CONFIRMADOS PELA COVID – 

19 NOTIFICADOS NO MUNICÍPIO. 
 

DATA DA ELABORAÇÃO: 
05/08/2020 

ORIGEM: VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

RESPONSÁVEL: EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A 
SAÚDE 

FOLHA: 1/3 

 
OBJETIVOS: 

Monitoramento para supervisão, prevenção e proteção da população, acerca da pandemia pelo novo 
coronavírus SARS-CoV-2 do município de Camocim de São Félix. 

DESCRIÇÃO: 
Registros: Prontuários individuais dos usuários. 
 
Materiais: 
Orientações disponibilizadas pelo Ministério da Saúde, Gerência de Vigilância Municipal em Saúde e Gerência 
Estadual de Vigilância em Saúde de Pernambuco. 
 
Resultado esperado: Monitorar os casos leves e graves de Síndrome Gripal e confirmados pela Covid – 19; 
Registrar no prontuário do usuário as informações coletadas; Notificar a vigilância epidemiológica os casos de 
SRAG (SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE) e confirmados pela Covid – 19; 

Materiais Necessários: 

 
● Prontuário Individual; 
● Tablet; 
● Ficha de notificação SRAG e Suspeito pela Covid – 19. 
 
Descrição do Procedimento: 
 
1. Recebimento de planilha dos casos suspeitos e confirmados pela Covid – 19. 
2. Preenchimento das fichas de notificação de SRAG e casos suspeitos pela Covid 19; 
3.Realização do contato com o paciente notificado através do tablet da UBS, por ligação e/ou WhatsApp; 
3. Orientação sobre as medidas de isolamento domiciliar; 
 

ELABORAÇÃO: SARA MORAES 
 

APROVAÇÃO: 
 

DATA: 05/08/2020 
 

 

 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IA
N

C
A

R
L

A
 D

E
 SA

N
T

A
N

A
 C

O
U

T
O

 R
A

N
G

E
L

 PE
SSO

A
 E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 4f6cc4fc-3294-4999-bc41-7525759f14d6



 

 

 

CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO POP Nº 95 

SMS 

TAREFA: MONITORAMENTO DOS CASOS DE 
SÍNDROME GRIPAL E CONFIRMADOS PELA COVID – 

19 NOTIFICADOS NO MUNICÍPIO. 
 

DATA DA ELABORAÇÃO: 
05/08/2020 

ORIGEM: VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

RESPONSÁVEL: EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A 
SAÚDE 

FOLHA: 2/3 
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CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO POP Nº 95 

SMS 

TAREFA: MONITORAMENTO DOS CASOS DE 
SÍNDROME GRIPAL E CONFIRMADOS PELA COVID – 

19 NOTIFICADOS NO MUNICÍPIO. 
 

DATA DA ELABORAÇÃO: 
05/08/2020 

ORIGEM: VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

RESPONSÁVEL: EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A 
SAÚDE 

FOLHA: 3/3 

 

 
 

 
 
4. Orientações sobre a importância e necessidade de procurar atendimento em caso de agravamento dos sinais 

e sintomas de Síndrome Gripal e Covid – 19. 

5.Acompanhamento diário durante um período de 14 dias acerca da evolução dos sintomas. 

6. Oferta de serviço de psicologia ao paciente. 

 
 

ELABORAÇÃO: SARA MORAES 
 

APROVAÇÃO: 
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Rua Clementino Semente, s/n, Centro, Camocim de São Félix – PE 
CEP: 55665-000-   Fone: (81)3743-1251   -   CNPJ: 118701370001-13 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO/POP 

 

Procedimento: 

 

Orientação e Visita Domiciliar do Agente Comunitário 

na situação de Pandemia pelo Novo Coronavírus 

Número: 001 

Data: 29/04/2020 

Elaborado por: Elaine Cristina P. Barreto 

Revisão: Giancarla de S. Couto Rangel P. 
Melo 

Sara Moraes 

Quem realiza: 
Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

 

Quem supervisiona a execução: 
Enfermeira (o) 

Aprovação:  

 

Conceito: 

 

Orientação para prevenção da transmissão comunitária do novo coronavírus SARS-CoV-2 na 
Atenção Básica. 

Local: Território de Atuação do ACS 

Registros: e-SUS Ficha de Visita Domiciliar 

Materiais: 

 

Orientações disponibilizadas pelo Ministério da Saúde, Diretoria de Atenção Básica e  Gerência 

Estadual de Vigilância em Saúde de Pernambuco. 

Executantes: Agentes Comunitários de Saúde (ACS) que atuam na Atenção Primária à Saúde (APS). 

Resultado esperado: Realizar orientação sobre medidas de prevenção e controle da infecção COVID-

19; padronizar as ações para a orientação e abordagem sindrômica (sinais e sintomas referidos pelo 

usuário) da Síndrome gripal (SG) e da Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) em domicílio. 

 

Materiais Necessários: 

 

● Prontuário do usuário; 
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● Luvas de procedimentos; 

● Máscara; 

● Álcool a 70% ou em gel; 

● Caneta; 

● Saco de lixo infectado para descarte de EPIs; 

● Folha para registro de dados para posterior notificação online. 
 

Descrição do Procedimento: 

 

 Registro de Visita Domiciliar no E-SUS de casos suspeitos quando solicitada pela 

comunidade ou indicada por membros da equipe; 

 Discussão entre membros da equipe sobre as solicitações da visita e real 

necessidade de adentrar ao domicílio, conforme situação de risco; 

 Visita a não sintomático ou confirmado: manter distância de 2 metros do domicílio 

levando todas as orientações necessárias para enfrentamento do COVID-19; 

 Usuário com Síndrome gripal (SG) e da Síndrome Respiratória Aguda Grave 

(SRAG): revisar plano de assistência, adentrar os domicílios fazendo uso de EPI 

(Equipamento de Proteção Individual) - máscara e realizar higienização das mãos 

e punhos com água e sabão, e na indisponibilidade utilizar álcool a 70% ou em 

gel; proceder conforme fluxograma em anexo; 

 Reservar carro para o deslocamento da equipe até o domicílio quando necessário; 

 Prever uso e transportar os Equipamentos de Proteção Individual e álcool a 70% 

/em gel em todas as visitas; 

 Executar a visita com registro de dados mediante prontuário do usuário e em casos 

suspeitos de novo coronavírus SARS-CoV-2 registrar dados para posterior 

notificação online; 

 Avaliar condição ambiental do domicílio, e orientar quanto a necessidade do 

isolamento domiciliar e a manutenção da ventilação no ambiente; 

 Orientar a família ou cuidador sobre sinais de gravidade e condutas a serem 

adotadas; 

 Registrar os dados no prontuário do usuário; 

 Descartar máscara de proteção em saco de lixo e higienizar as mãos; 

 Oferecer a equipe o retorno sobre o atendimento realizado ou em casos necessário 

solicitar atendimento domiciliar emergencial. 

 
1 Organização para atuação no Território: 
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O Agente Comunitário de Saúde deverá antes de iniciar as atividades no território realizar 

sua programação de visitas em conjunto com sua supervisão – Enfermeira (o) para estabelecer as 

atividades prioritárias. 

 
2 Visita Domiciliar para orientação: 

 

O Agente Comunitário de Saúde ao realizar a Visita Domiciliar para orientação sobre os 

cuidados preventivos, deverá: 

● Preferencialmente não adentrar os domicílios e manter distância preventiva de 2 metros; 

● Somente adentrar os domicílios fazendo uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual) 

- máscara e realizar higienização das mãos e punhos com água e sabão e na impossibilidade desta 

utilizar álcool a 70%/em gel; 

● Questionar sobre a condição de sinais e sintomas dos componentes da família atentando 

para os Síndrome gripal (SG) e da Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG); 

● Orientar sobre: 

o Sinais e sintomas de infecção pelo novo coronavírus SARS-CoV-2 

o Medidas de higiene das mãos com água e sabão; 

o Uso adequado de máscaras; 

o Uso adequado de álcool gel (na ausência de água e sabão); 

o População de risco (prioritariamente idosos, paciente com 

imunossupressão conhecida ou pacientes com alguma comorbidade (doença 

cardiovascular, diabetes, doença respiratória crônica, hipertensão e câncer);  

o Comunicação não presencial dos sintomas através de telefones fornecidos; 

o Atendimento da Unidade Básica de Saúde – UBS, em caso de sinais e sintomas graves de 

infecção pelo novo coronavírus SARS-CoV-2. 

● Usuários com sintomas de síndrome gripal (febre >= 38ºC -> aferida ou referida + tosse 

ou dificuldade respiratória ou dor de garganta), encaminhar para UBS. 
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3 Visita Domiciliar para monitoramento de casos suspeitos ou confirmados para 

infecção pelo novo coronavírus SARS-CoV-2: 

O Agente Comunitário de Saúde ao realizar a Visita Domiciliar para busca e 

identificação de casos suspeitos de Síndrome gripal (SG) e da Síndrome Respiratória 

Aguda Grave (SRAG), com quadro leve e em isolamento domiciliar, deverá: 

● Realizar orientação ao usuário fazendo uso de EPI (Equipamento de Proteção 

Individual) - máscara e realizar higienização das mãos e punhos com álcool a 70%/em gel; 

● Reforçar e orientar sobre o importância do isolamento domiciliar; 

● Questionar sobre a condição de sinais e sintomas dos demais componentes da 

família; 

● Realizar a orientação sobre: 

o Medidas de higiene das mãos com água e sabão e o tempo de duração da lavagem; 

o Uso adequado de máscaras; 

o Uso adequado de álcool gel (na ausência de água e sabão); 

o População de risco (prioritariamente idosos, pacientes com imunossupressão 

conhecida ou pacientes com alguma comorbidade (doença cardiovascular, diabetes, 

doença respiratória crônica, hipertensão e câncer); 

o Acompanhar o cumprimento do isolamento domiciliar e informar à equipe os casos 

de descumprimento; 

o Sobre a possibilidade de piora tardia do quadro clínico e sinais de alerta de 

complicações como: aparecimento de febre (podendo haver casos iniciais afebris), 

elevação ou piora da febre ou sinais respiratórios, taquicardia, dor no tórax, fadiga, 

dispnéia; 

o Sobre a necessidade de buscar atendimento em caso de agravamento dos sinais e 

sintomas da infecção pelo novo coronavírus SARS-CoV-2.
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4 Orientação quanto ao atendimento a ser realizado nas Unidades de Saúde: 

O Agente Comunitário de Saúde deve orientar durante a visita domiciliar que: 

● O serviço de saúde adotará medidas para garantir que todos os casos de Síndrome 

gripal (SG) e da Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) sigam os procedimentos de 

higiene respiratória, etiqueta da tosse e higiene das mãos e utilização de máscaras 

cirúrgicas, durante todo o período que permanecerem na unidade; 

● Os idosos acima de 60 anos, imunossuprimidos, pacientes portadores de doença 

crônicas (doença cardiovascular, diabetes, doença respiratória crônica, hipertensão e 

câncer), gestantes e puérperas serão prioritários para atendimento e serão conduzidos a uma 

área reservada na unidade de saúde; 

● A comunidade deve evitar a ida aos serviços de saúde, durante período de 

emergência do COVID-19, quando não se tratar de real necessidade de urgência. 

 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IA
N

C
A

R
L

A
 D

E
 SA

N
T

A
N

A
 C

O
U

T
O

 R
A

N
G

E
L

 PE
SSO

A
 E

 M
E

L
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 4f6cc4fc-3294-4999-bc41-7525759f14d6



 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Fonte: Dab/SESAB 

 
 

 

5 Para evitar aglomerações: 

IMPORTANTE: O Agente Comunitário de Saúde deve orientar em sua Visita 

Domiciliar, que não será permitido aglomerações nas UBS e como medidas 

preventivas, solicita-se: 

o Distanciamento de 2 metros nas filas; 

o Permanência em locais arejados e externos da UBS; 

o Agendamento de atendimentos quando possível; 

o Comparecer às consultas exatamente no horário agendado; 

o Uso de ferramentas de comunicação não presenciais para orientação e dúvidas 

(Whatsapp, Telegram, SMS, Ligações telefônicas, entre outros que a equipe 

disponibilizar) 

 
6 Medidas de prevenção populacional: 

o Instruir todas as pessoas que durante a tosse ou espirro cubram o nariz e a boca com 

o cotovelo flexionado ou utilize tecido ou lenço de papel, descartando-os após o 

uso; 
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o Lavar as mãos frequentemente com água e sabão por pelo menos 20 segundos. Se 
não houver água e sabão, usar um desinfetante para as mãos à base de álcool; 

o Evitar tocar olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas; 

o Orientar sobre os sinais e sintomas do novo coronavírus que acionam o fluxo de 

atendimento para casos suspeitos da doença; 

o Limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com frequência; e Manter os 

ambientes bem ventilados. 
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7 Orientação para os casos que necessitem isolamento domiciliar: 

O isolamento domiciliar voluntário ou clínico ou epidemiológico ou compulsório é 

uma forma da pessoa em condição suspeita de infecção do Novo Coronavírus - SARS-

CoV-2 ou com confirmação com quadro não grave, não contaminar outras pessoas e 

consequentemente disseminar a doença (COVID 19). Nesses casos o Agente Comunitário 

de Saúde deverá: 

● Orientar o paciente em isolamento domiciliar conforme direcionamento dos 

profissionais de saúde e autoridades sanitárias. lembrando de confirmar a NÃO 

UTILIZAÇÃO de espaços sociais como: 
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o Academia; 

o Salão de beleza; 

o Jogos de futebol; 

o Igreja, templos, centros, cultos, festas, bailes, baladas, etc... 

o Hospitais quando não apresentar sintomas graves; 

o Shopping; 

o Visitar outras pessoas principalmente idosos, gestantes e puérperas 

 

● Estimular a consciência coletiva alertando sobre a não estocagem de máscara e 

álcool a 70%; bem como, a de alimentos e materiais de higiene além do consumo normal. 

● Combinar com o paciente que em quadro agravado (aumento da febre ou tosse e 

dificuldade de respirar) o mesmo deverá buscar ajuda para atendimento imediato. 

● Orientar que ao receber visita, inclusive do próprio ACS, o mesmo deverá: 

o Fazer uso de máscara cirúrgica; 

o Lavar as mãos corretamente antes de receber ou entregar qualquer material; 

o Manter a etiqueta de espirro ou tosse; 

o Orientar a pessoa a distanciar dele por pelo menos 2 metros; 

 

Obs.: Não tendo Máscara, é obrigatório o distanciamento de 2 metros, orientar 

a pessoa sobre sua condição e falar com uma barreira física (Ex.: janela de vidro, 

porta) entre o usuário e o ACS ou uso de celular ou telefone fixo para se comunicarem 

a distância. 
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Fonte: G1, Guia de isolamento domiciliar por causa do novo coronavírus — Foto: Arte/G1, 16 Mar 2020. 

 

8 Registro no Sistema de Informação da Atenção Primária (e-SUS AB): 

Registrar o atendimento na Ficha de Atendimento Domiciliar do Sistema de 

Informação (e-SUS AB): 

● Visita Domiciliar a casos suspeitos ou confirmados em isolamento domiciliar 

– Registrar no campo “Motivo da Visita”/ “Acompanhamento”/ Sintomático 

Respiratório; 

● Visita Domiciliar para orientação – Registrar no campo “Motivo da 

Visita”/ Orientação-Prevenção 

 
9 Equipamentos de Proteção Individuais para não contaminação com o SARS-

CoV-2 em visita domiciliar: 

● Máscara (para os casos em que necessite adentrar no domicílio); 

● Álcool em gel OU 70%. 

 
 

10 Estratégias de Orientação e Monitoramento à distância:
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O Agente Comunitário de Saúde, desde que pactuado com a gerência imediata – Enfermeiro 

(a) ou gestão da Atenção Básica, poderá fazer uso de estratégias de orientação e monitoramento à 

distância, tais como, mensagens por aplicativo, telefonemas, videoconferências entre outros, para 

se comunicar com os usuários sem a necessidade de visita domiciliar. 

Esta atividade poderá ser realizada se o Agente Comunitário de Saúde tiver o aceite do usuário, 

a condição técnica para realizá-la, sendo que esta potencializa sua ação no território e neste 

momento pode ser a única opção, no contexto de transmissão comunitária pelo SARS-CoV-2, 

para orientar os usuários e disseminar informações oficiais. 

Em situações de normalidade ela não substitui a visita domiciliar e atividades coletivas do 

Agente Comunitário de Saúde. 
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FICHA DE ACOMPANHAMENTO DE SÍNDROME GRIPAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Rua Clementino Semente, s/n, Centro, Camocim de São Félix – PE 
CEP: 55665-000-   Fone: (81)3743-1251   -   CNPJ: 118701370001-13 

 

DATA:                                                       D.R:                                                                Nº: 

Identificação 

 

Nome:  

Nome da mãe:        

Profissão:  

Data de Nasc.:      Idade:  

CPF:        

Endereço: 

Ponto de referência:        

Telefone:  

Município de Residência:Camocim de São Félix 

 

Histórico saúde – doença 

 

Tem algum problema de saúde? (    ) SIM  (     ) NÃO.         QUAL? 

Faz uso de alguma medicação?   (    ) SIM  (     ) NÃO.         QUAL(IS)? 

Início dos sintomas: 

Teve contato com algum caso confirmado e/ou suspeito de Covid – 19? 

Apresenta algumas dasseguintes sintomatologia? 

CORIZA 

(   ) 

MIALGIA 

(     ) 

DIARREIA 

(     ) 

FEBRE >37.8 

(    ) 

TOSSE 

SECA 

(     ) 

DISPNEIA 

(     ) 

DOR DE 

GARGANTA 

(     ) 

CEFALEIA 

(     ) 

CALAFRIOS 

(     ) 

NÃO 

APRESENTA 

SINTOMAS 

(     ) 

OUTROS:  
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FICHA DE ACOMPANHAMENTO DE SÍNDROME GRIPAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Rua Clementino Semente, s/n, Centro, Camocim de São Félix – PE 
CEP: 55665-000-   Fone: (81)3743-1251   -   CNPJ: 118701370001-13 

 

 

Evolução Clínica/ Epidemiológica 
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